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AUTÓGRAFO N.º 10/2025 
 

PROJETO DE LEI Nº 009/2025, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2025 E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

EBER ROGÉRIO ASSIS, PREFEITO DO MUNICIPIO 

DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 
 

Art.  1º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir 

no orçamento-programa do exercício de 2025, nos termos do inciso II do 
art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para suplementação das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

  ( + ) CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL R$ (Reais) 

01 Poder Legislativo  

01.01 Manutenção do Poder Legislativo  

01.031.0001.0002 Manutenção da Secretaria da Câmara  

(0020) 3.3.90.40 

Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (FR 01) R$ 35.000,00 

TOTAL R$ 35.000,00  

 

Art. 2o. – Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto 
pelo artigo 1º será utilizado recursos provenientes de ANULAÇÃO 
PARCIAL, nos termos do inciso III do § 1° do art. 43 da Lei Federal 

4.320/64, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais): 

 

 ( - ) ANULAÇÕES R$ (Reais) 

01 Poder Legislativo  

01.01 Manutenção do Poder Legislativo  

01.031.0001.0002 Manutenção da Secretaria da Câmara  

(0012) 3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros PJ (FR 01) R$ 35.000,00 

TOTAL R$ 35.000,00  

 
Art. 3º - Ficam alteradas as metas e ações pertencentes a este 

projeto nas peças de planejamento PPA 2022-2025, LDO 2025 e LOA 2025, 
atualizando os anexos necessários para este fim. 
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
     

Fernão/SP, 02 de abril de 2025. 

 

 

 
Josiel Candido Negrão 

Presidente da Câmara 

 
 

 
 

 
Vanderlei Cardoso 

1º Secretario 

 
Registrado e Publicado na Secretária da Câmara Municipal de Fernão, data supra. 

 
 

Oswaldo Gutierrez Junior 
Diretor Legislativo 
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